INDICAÇÃO Nº 
780
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes o recapeamento asfáltico da vicinal BR – 459 – Porto Meira, no Município de Lorena, com extensão de 4,5 Km, por se tratar de obra de grande importância para a Região. 

JUSTIFICATIVA

O Governo de Estado através do Programa Pró-vicinais busca, entre outras atribuições, recuperar as vicinais que são, sem sombra de dúvida, as principais vias de escoamento de insumos agrícolas, trafego e ligação entre os municípios do Estado São Paulo.

A BR –459 em Lorena, se enquadra nessa situação, e encontra-se em situação calamitosa, necessitando prementemente de recapeamento asfáltico, pois está totalmente esburacada, tornado-se quase impossível trafegar pela referida vicinal.

As vicinais, estão para o interior do Estado como as veias para o corpo humano, ou seja, essenciais para o bom amdamento desse mundo que é o nosso Estado.

Entendemos ser extremamente importante que estas vias fiquem bem conservadas para que os municípios tenham acesso a outros mercados.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Carlos - PSDB
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